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Sessgo de ::	 13 de novembro de , 1992	 ACORDnO No 201-68.636
Recurso nrn	 82.984
Recorrenter.	 ANTONIO CORREA-JAJA
Recorrida u	 DRF Eli PORTO ALEGRE - RS

DCTF .-- Ocorrendo a detectaço de que a mesma fora
entregue além do prazo legal, só por . oCiA512(0 da
efetiva entrega, V:" que tenha havido por parte da
administra0o qualquer inicio de fiscalizaçao ou
procedimento administrativo, e caso de denúncia
espontanea com aplicacWo do regramento elencado no
artigo 138, do CIN. Recurso voluntário a que se dá
integral provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes. autos
de recurso interposto por ANTONIO CORREA-JAJA.

ACORDAM os Membros- da Primedra (Mmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros ANOONIO MARTINS
CASTELO BRANCO e HENRIQUE NEVES DA SILNA.

Sala das Sessefes, em 13 de novembro de 1992.
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VISTA EM umstm DE F-ei. -Pt ó MAR 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LI NO
DE AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS SALOMAU WOLSZCZAK e SERGIO
GOMES VELLOSO.

*VISTA em 26/03/93, ao Procurador da Fazenda Nacio
nal, Dr. ARNO CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria
PGFN nn 177, DO de 22/03/93.
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Recurso no:	 87.984
AcórclXo no,: 	 201-68.636
Recorrente:	 ANTONIO CORREA-jAJA

R ELATORI O
,

ANTONIO CORREA-TATA. pesoa :jurídica devidamente
qualificada nesse procedimento, através ' do lançamento
representado pela Notificaç go de fls. 04, teve contra si exigido
multa. no valor opr=porelente a 123,15 El '1 com fundamEúto no
disposto nos parágrafos 2Q, 32 e €12 do artigo 11 do Decreto-Lei
n2 1.968/82, com a redaç go dada pelo artigo 10 do Decreto-Lei
2-065/83, observadas as alteracQes do artigo 27 da Lei np
7.730/89 e do artigo 66 da Lei ng 7.799/09, 1 en cl ..... c ç em vista a
entrega tora do	 prazo determinado das DECLARAÇOES DE
CONTRIBUIÇOES E TRIBUTOS FEDERAIS (DCTF), referentes aos pc~cfs
de 01/87, 02/87, 03/87 e 04/87.	 .

As fls. 01/02, a Notifícimla aprescúta, de forma
tempestiva, IMPUOfflplo, alegando em síntese que2 a entrega fora
do prazo se deu por falta de forirmlário na praça e, tambem pelas
diV ersas mudanças de prazo na entrega das DCTF, como tambá'm por
haver desencontro nas informaçOes prestadas por funcionários da
repartiçgo competente e recusa do único estabelecimento bancário
em receber tais deciaraçQes - Eanco do Estada do Rio Brande do
Sul S/A - agencia do Município de EutiA.

Da r. Decisgo Recorrida, passo a transcrever sua
ementa, qual sela

"IMPUGNAÇMO DA EXIGENCIA. E devida a cobrança de
multa quando constatado que o contribuinteefetuou .
e ntrega da DCW com atraso, cumprindo-se mánter o
lançamento	 efetuado	 pele	 Fisco.	 INFUGhlinflO
IMPROCEDFME"."

Irresignada com tal modo de decidir, de forma
tempestiva, apresenta RECURSO VOLUNWERIO, onde em linhas gerais
reitera as argumentaçffes anteriormente expendidas, pugnando pe 	 )
improcedencia da a' LI

E o relatório.	 giV

2



•

e'Ágkii.

M
r	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

~4,	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES,.,,..n..

Processo no:	 13.007-000.018/91-95
. AcárdNo no. :	 201-60.636

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR DOMINGOS ALFEN COLENCI DA SILVA NETO

Exigiu-se da Recorrente, através de lançamento
formalizado pela Notificaçáo de fls. 02, a multa no equivalente a
123,15 BTNF, com fundamis.nto nos dispositivos legais a seguir
enunciados, parágrafos 252, 32, e 12, do artigo 11 do Decreto -Lei
ne 1.960/02, com a redaçáo dada pelo artigo 10 do Decreto-Lei n2
2.065/03, obserwdas as alteraaes do artigo 27 da Lei n2
7.730/29 e do artigo 66 da Lei n2 7.799/09.

A Declaração de Contribui0es e Tributos Federais
foi instituída pela instrução Normativa SRF n2 129, de 19

de novembro de 1926, publicada no Diário Oficial da Uniáo - DOU
de 27.11.86, sofrendo diversas alteraaes umsteriores,
regulando-se a5 exigências para apresentaçáo da DCJF nos períodos
de apuraçáo de janeiro de 1907 a j unho de 1939.

(i referida Instniao Normativa previa sançáo
àqueles contribuintes obrigados à apresentação da DCTF que o
faZi6M contrariando seus dispositivos. já a Instrução Normativa
SRF 120, de 21.11.39, publicada. no DOU de 27.11.89, apnm~..lo
novo formulário para a DUM, estabelece normas para o seu
pflmmaimento w [3 r' 	 revogando a InstnAçáo Normativa ne
129/06 e posteriores albe~es.

HO presente procedimento, quando a Empresa fez a
entrega da DCTF, nos periodos de apuração objeto de notilim~,„
fora do prazo previstn pela legislaao, tal operou-se COMO uma
verdadeira DENUNCIA ESPONTANEA! De notar, ainda, que a
constataçáo de tal irregularidade, ou seja, o excesso de prazo..
s.C.M fera verificado pela apresentação da DCTF! Em nesumo, se náo
tivesse havido a entrega, ainda que fora do prazo, náo haveria o
lançamento aqui. objetivado!

Assim, dúvida alguma pode remanescer sobre SPV a
questáo aqui posta à colaçáo desse E. Colegiado„ uma autêntica
denOncia	 espontânea! Em sendo uma denúncia espontânea,	 a
responsabilidade ê excluída segundo o artigo E. 	 do	 OU 11
liberando-se o contribuinte OU O responsável da infraçáo.

Segundo eminente escoliastas, "Há nessa hipótese
confisao e, ao mesmo tempo, desistência do proveito ,..
infraao".
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E: de ser esclarecido, ainda, que quando houve a
a prescrita Ç;: '(o da	 rec:iamad	 D C TF •	 RUM a CyterCen te	 conoti:‘ OX(:) Cl 0.'.•
denúncia espontanea, INEXISTIA PMMEAMEIEEITO OU	 MEDIDA DE
riscAuznçmm,

n2ssa	 forma, csnheço do	 Recurso	 Voluntário
interposto„ dando-lhe provi. mento para considera r „ como
efetivamente considero, insubsistente a Motificaçãb de ils. 04,
por recor~m,ir existir, no caso, a excludente de que fala o
artigo 138 do CM

Sala das Sessbes, .,,il 13 Je novembrc .e 1992.

„

DOMINGOS ALFEU COLENCI A SILVA NETO
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